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1. Introdução

Proponho ao leitor uma reflexão sobre certos aspectos desse tema de 
relevo e atualidade.  Comecemos por lembrar que o direito de que falamos 
faz parte daquele domínio onde só no século XX se produziram as primei-
ras normas internacionais. Até então o direito das gentes, no que tinha de 
“normativo”1, cobria apenas o seu terreno de regramento necessário: as fon-
tes do direito, a personalidade internacional, o domínio público internacio-
nal, as relações entre Estados em tempo de paz e em tempo de guerra. Em 
outras palavras o que aí tínhamos era o estudo das regras do jogo, dos atores, 
dos espaços e dos conflitos. A esse direito internacional necessário a comunidade 
começou a acrescentar, notadamente a partir da fundação, no primeiro após-
-guerra, da Liga das Nações e da Organização Internacional do Trabalho, 
regras de um domínio que até então estivera reservado ao direito interno, e 
que neste apareciam de modo irregular e diversificado.  Sinal eloquente do 
desenvolvimento do direito das gentes, a abordagem internacional de temas 
como a relação entre o capital e o trabalho realizou seu objetivo de conferir 
certa uniformidade ao respectivo tratamento pela ordem jurídica dos diver-
sos países, e de melhorar substancialmente a qualidade dessas normas.

2. Gênese do dIreIto penal InternacIonal

Um direito penal internacional, assim compreendida a definição de certos 
atos humanos como crimes em tratado coletivo, começa a produzir-se alguns 
anos depois da segunda grande guerra, com a convenção do genocídio. Os 
Estados se comprometem no tratado a capitular aquele crime, nas suas confi-

1 Essa expressão refere-se não apenas ao direito internacional costumeiro mas também, 
a partir de 1815, a uma categoria do direito codificado, do direito convencional. Existe, 
segundo Charles Rousseau, uma diferença funcional entre os tratados-contratos, assim 
chamados porque com eles as partes realizam uma operação jurídica — tais os acordos de 
comércio, de aliança, de cessão territorial —, e os tratados-leis ou tratados normativos, por cujo 
meio as partes editam uma regra de direito objetivamente válida.  A esta categoria pertenceriam 
as grandes convenções coletivas como as da Haia e de Genebra sobre o direito da guerra; 
e, de resto, todos os tratados em que se percebesse nas partes — mesmo quando pouco 
numerosas — o intento de estabelecer certas regras uniformes de conduta. Própria do 
tratado contratual, por seu turno, seria a diversidade do objeto visado pelas partes, cada uma 
delas desejando justamente aquilo que a outra lhe pode dar. Exemplos muito claros deste 
quadro são os tratados relativos às diversas formas da compra ou da troca, entre Estados, 
de bens de qualquer natureza (ROUSSEAU, Charles. Droit international public. 10. ed. Paris: 
Dalloz, 1984. p. 24-25).

* Autor convidado

** Graduado em Direito pela Universidade 
Federal de Minas Gerais (1966), Doutor da Uni-
versidade de Paris (Panthéon-Sorbonne) (1970), 
Diploma in Law da Universidade de Oxford 
(1979). Foi Procurador da República, Ministro 
do Supremo Tribunal Federal, Chanceler da Re-
pública e Juiz da Corte Internacional de Justiça 
das Nações Unidas. É Professor do Programa 
de Mestrado/Doutorado do Centro Universitá-
rio de Brasília.
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gurações diversas, em suas ordens jurídicas nacionais e a 
cominar-lhe penas coerentes com sua gravidade. A con-
venção especifica que, cometido por particulares ou por 
agentes do Estado, o genocídio nunca há de ser enten-
dido como um crime político ___ possível sempre, assim, 
a extradição do agente ___, e que o respectivo processo 
pode dar-se tanto em foro nacional competente quanto 
em jurisdição internacional reconhecida pelas partes. 

Aprovada pela Assembléia Geral das Nações Unidas 
em dezembro de 1948 e vigente a partir de janeiro de 
1951, a convenção do genocídio realizou de certo modo 
aquilo que os críticos do tribunal de Nuremberg haviam 
alguns anos antes entendido faltante.  Não há crime, 
afirma-se há tanto tempo e em toda parte, sem lei anterior 
que o defina. Os genocidas da Alemanha nacional-socia-
lista agiram na conformidade da singular ordem jurídica 
interna que se lhes impunha, e no plano externo, embora 
as leis da guerra então vigentes ___ as da Haia e sobretu-
do as de Genebra ___ tenham sido sistemática e assumi-
damente violadas2, é certo que não preexistiam normas 
estritamente penais.  Era imperativo, desse modo, que se 
produzisse um autêntico direito penal internacional para 
fundamentar a competência de jurisdições internacionais 
que o futuro trouxesse, não necessariamente em quadros 
de após-guerra ___ marcados quase sempre pela leniência 
frente aos crimes do flanco beligerante vitorioso. 

3. JurIsdIções InternacIonaIs de 
cIrcunstâncIa

Apesar da densidade do argumento moral que justi-
ficou, em Nuremberg, o sacrifício de certos princípios 

2 Depondo ante o tribunal especial de Nuremberg em 15 de março 
de 1946, o marechal Hermann Göring pretendeu explicar o descaso 
do Reich alemão por seus compromissos exteriores afirmando que a 
guerra total torna caducas todas as prescrições do direito internacional. 
Esse entendimento doutrinário de que a guerra de grande alcance 
tende a produzir sobre o direito das gentes efeito semelhante 
ao da revolução numa ordem jurídica interna — assumindo os 
vencedores a prerrogativa de ditar a nova ordem — aparecera antes 
no Memorandum O.K.W., de 1º de outubro de 1938, e não apenas os 
alemães o compartilhavam. Winston Churchill, falando à Câmara 
dos Comuns em 22 de fevereiro de 1944, prenunciara a vitória 
aliada e a rendição incondicional de seus inimigos, e terminara por 
garantir que as nações vitoriosas ‘teriam as mãos inteiramente livres 
no fim das hostilidades, e não estariam vinculadas por qualquer 
compromisso de ordem jurídica ante a Alemanha e seus aliados, 
devendo subordinar-se apenas às suas obrigações de ordem moral 
para com a civilização’ (ROUSSEAU, Charles. Droit international 
public. 10. ed. Paris: Dalloz, 1984. p. 348-349 e 372).

científicos do direito penal assentados pela comunidade 
jurídica, não há como negar que a jurisdição penal inter-
nacional deu então seus primeiros passos sob a marca 
desse estigma político, o de uma justiça de vencedo-
res aplicada aos vencidos. As coisas não se tornariam 
melhores, a propósito, quando muito mais tarde, já no 
início dos anos noventa, o Conselho de Segurança das 
Nações Unidas decidiu criar tribunais penais para julgar 
“violações graves do direito humanitário” cometidas na 
ex-Iugoslávia e em Ruanda3.  Se se abstrai, entre tanto, a 
nebulosa motivação da escolha desses dois cenários (en-
tre tantos outros onde, desde o final da última grande 
guerra, o direito internacional humanitário foi violado), 
o fato é que à luz do direito esses foros internacionais 
são no mínimo defensáveis.  De início, porque o Con-
selho de Segurança tem autoridade para criá-los — sem 
qualquer ato da Assembléia Geral ___ , desde que o faça, 
como fez nos dois casos, com base no capítulo VII da 
Carta da ONU, que fala da ação a empreender em face 
de uma ameaça à paz (tenha-se em conta o enorme con-
teúdo possível dessa expressão, e o juízo político que o 
Conselho se pode permitir a respeito). Depois, porque 
as práticas em questão foram definidas como crimes 
em texto internacional que os paí ses onde ocorreram 
haviam incorporado ao seu direito interno. Assim, não 
há dúvida quanto à tipicidade penal desses atos, nem 
quanto à anterioridade das normas penais. Dentro desse 
quadro e visto que, por razões diversas, os países onde 
ocorreram os crimes não se encontravam habilitados a 
promover o respectivo processo, uma jurisdição inter-
nacional ad hoc podia assumir o encargo. De resto, todo 
e qualquer outro Estado soberano, senhor da definição 
do âmbito de sua competência penal, pode, sem afronta 
aos valores que inspiram normalmente esse domínio da 
ordem jurídica, afirmar jurisdição residual sobre crimes 
previstos em tratados. Isso não dependeria, nos casos 
concretos em exame, da aquiescência da Iugoslávia 4ou 
de Ruanda5 (o governo deste último país, por acaso, foi 

3 Resoluções 808 de 1993 e 955 de 1994, respectivamente. 
4 O Tribunal Penal Internacional para a ex-Iugoslávia funciona 
na Haia; seus quatorze juízes são eleitos pela Assembléia Geral da 
ONU a partir de listas preparadas pelo Conselho de Segurança, e o 
mandato é de quatro anos. O procurador, titular da ação penal em 
todos os casos, é eleito pelo Conselho. O tribunal se divide em duas 
câmaras de primeira instância e uma de apelação, não havendo foro 
exterior de recurso. A pena máxima possível é a prisão perpétua. 
Ao cabo de seus primeiros doze anos de trabalho (1993-2004) o 
Tribunal havia examinado processos relativos a pouco mais que uma 
centena de acusados, e proferido cerca de cinquenta decisões, sendo 
cinco absolutórias.
5 O Tribunal Penal Internacional para Ruanda foi instalado 
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aquiescente).  Em todo caso a captura de cada réu depen-
de rigorosamente, para ser legítima, do consentimento 
do Estado onde ele se encontra — e que poderia even-
tualmente não estar obrigado por nenhum compro-
misso internacional a realizar a captura ou a conceder 
a extradição. 

4. atIvIsmos nacIonaIs

As jurisdições internacionais do século XX molda-
ram a imagem de uma justiça penal fundada em políti-
cas de poder e exercitada apenas ao encontro de venci-
dos na guerra e outras categorias de caídos em desgraça. 
Isso não gerou, como é óbvio, nenhuma simpatia em 
torno dos que ocuparam desde 1945 e ocupam ainda 
hoje o banco dos réus.  Mas um inevitável mal-estar re-
sultou da consideração de que esses foros se ressenti-
ram da falta de maior alcance, de maior generalidade, e 
de outras insuficiências resultantes do seu caráter tem-
porário.

Outro fenômeno ocorreria no final do século XX 
a ilustrar os inconvenientes e as dificuldades da imple-
mentação do direito penal internacional de modo espar-
so e transitório, sem a segurança de um foro marcado 
pela permanência e pela universalidade. Esse fenômeno 
foi o ativismo de certos foros criminais domésticos que 
se dispuseram a exercer jurisdição sobre crimes ocorri-
dos em território estrangeiro.

Não me refiro, neste passo, ao caso Pinochet. Pre-
sumo, a partir de manifestações do juiz espanhol Balta-
sar Garzon ocorridas no início do processo, que ali se 
deu a afirmação da competência do foro espanhol para 
julgar crimes ocorridos no Chile a partir da considera-
ção de que havia espanhóis entre as vítimas e, pois, da 
consideração de um princípio que generalizadamente se 
admite para fundamentar a competência complementar 
ou residual do foro: o princípio da nacionalidade passiva. 
É certo que na maioria das ordens jurídicas, aí conta-
da a brasileira, o exercício da competência penal à base 
única da nacionalidade da vítima pode ocorrer de modo 
realmente residual, não autorizando o foro a buscar o 
acusado fora das fronteiras nacionais, a solicitar sua ex-

em Arusha, na Tanzânia, e sua composição e funcionamento se 
assemelham aos da instituição precedente, em proporções menores. 
Pelo final de 2004 esse tribunal havia proferido vinte e oito sentenças, 
condenatórias em sua maioria

tradição a outro Estado.  Mas o grau maior ou menor 
de residualidade com que certa ordem jurídica dê pela 
competência de seu foro penal à base de um princípio 
outro que o da territorialidade do crime ___ o da defesa, o 
da nacionalidade ativa ou passiva ___ é matéria de sua alça-
da exclusiva.  Só o chamado princípio da justiça universal 
reclama, além da definição internacional do crime, uma 
circunstância de conexão com o foro processante, ainda 
que não tão sólida quanto as que marcam os princípios 
anteriormente citados.  Essa circunstância de conexão 
pode ser tão-só a presença, fortuita e transitória que 
seja, do acusado no território do foro processante.  Mas 
se nem isso ocorre, não há fundamento algum para a 
afirmação de competência, nem razão alguma para que 
qualquer outro Estado realize, a pedido daquele, a cap-
tura do acusado e sua extradição.

O ativismo do foro doméstico teve sua mais visí-
vel expressão numa série de processos instaurados por 
juízes criminais de primeira instância da Bélgica, em re-
lação a crimes previstos em direito internacional con-
temporâneo, mas sem que nenhuma circunstância, por 
mínima, vinculasse cada situação em exame ao foro bel-
ga.  Um desses casos foi levado à Corte Internacional 
de Justiça, depois que um juiz de Bruxelas expediu um 
mandado de prisão contra um ministro de Estado da 
República Democrática do Congo (sugestivamente, um 
país que havia sido no passado uma colônia belga...), 
por haver pronunciado um discurso que alegadamente 
incitara ao genocídio; e depois que o governo da Bél-
gica fez circular internacionalmente, pela via diplomá-
tica, esse mandado de prisão.  Os denunciantes não se 
apresentaram como vítimas, nem entre as pretendidas 
vítimas havia alguém de nacionalidade belga.

No seu acórdão de 14 de fevereiro de 2002 6a Corte 
se absteve de decidir sobre a questão da competência 
do foro belga (sobre a qual é certo, em vista dos votos 
individuais, que haveria divisão de opiniões), limitando-
-se a declarar a imunidade do pretendido réu à injunção 
daquele foro, dada sua qualidade de ministro das rela-
ções exteriores do Congo à época dos fatos. Em opi-
nião individual anexa ao acórdão ponderei, em linhas 
gerais, o que segue.

6 Case concerning the Arrest Warrant of  11 April 2000 , 
República Democrática do Congo vs. Bélgica, 14 de fevereiro 
de 2002, Lista geral N0 121. COUR INTERNATIONALE DE 
JUSTICE. Democratic Republic of  the Congo v. Belgium. Arrest Warrant 
of  11 April 2000. Available in: <http://www.icj-cij.org/docket/
index.php?p1=3&p2=3&case=121&p3=4>. Access: Fev. 12, 2016.
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5. JurIsdIção penal: competêncIa e ImunIdade 

Nenhuma imunidade é absoluta, em qualquer ordem 
jurídica.  Toda imunidade se inscreve forçosamente em 
certo quadro, e nenhum sujeito de direito poderia bene-
ficiar-se de uma imunidade generalizada, de uma imuni-
dade em abstrato.  Pode-se às vezes invocar a imunidade 
face a certa jurisdição, e não a outra.  No quadro de uma 
ordem jurídica nacional, certa imunidade pode existir 
frente à jurisdição penal, mas não à civil, ou frente ao 
foro ordinário, mas não ao foro especial.

Por isso a questão da competência precede necessa-
riamente a questão da imunidade.  E as duas questões 
foram amplamente debatidas entre as partes.  O fato de 
que em razões finais o Congo, por cautela, limitou-se a 
pedir a declaração da imunidade de seu ministro ao foro 
interno da Bélgica não justifica o abandono, pela Corte, 
do tema que constitui uma premissa inexorável do exa-
me do problema da imunidade.  Há uma ordem lógica 
que a rigor se impõe, e sem a qual estaríamos afinal deci-
dindo uma questão hipotética: a de saber se a imunidade 
existiria ou não caso a justiça belga fosse competente...

Estatuindo em preliminar sobre a questão da compe-
tência, a Corte teria podido lembrar que o exercício da 
jurisdição penal interna sobre a base única do princípio da 
justiça universal tem caráter subsidiário, e que há razões sóli-
das para isso.  Primeiro, porque nenhum foro é tão qualifi-
cado para bem levar a termo um processo penal quanto o 
do lugar dos fatos, ainda que apenas pela proximidade da 
prova, pelo melhor conhecimento dos réus e das vítimas, 
pela percepção mais clara de todas as circunstâncias do 
evento delituoso. São razões mais políticas do que práticas 
as que conduzem vários sistemas internos a adotar, em se-
guida ao princípio da territorialidade, um outro fundamento 
de competência penal que se afirma independentemente 
do lugar dos fatos, o da defesa de certos bens jurídicos re-
levantes para o Estado, como o patrimônio público e a 
administração pública.  Fora do terreno desses dois princí-
pios elementares, a complementaridade é a regra: na maio-
ria das nações a ação penal é possível à base dos princípios 
da nacionalidade ativa ou passiva, quando um crime ocorri-
do no estrangeiro teve como autor ou como vítima um 
nacional local, mas desde que o processo não tenha sido 
instaurado no Estado territorial, e que réus ou vítimas se 
encontrem no país do foro, de que são nacionais. 

Esse ativismo que conduz certo Estado a buscar 
fora de seu território, com um pedido de extradição ou 

um mandado de prisão internacional, a pessoa acusada 
de crimes definidos em direito internacional, sem que 
exista qualquer circunstância de conexão entre o supos-
to crime e seu autor e o foro processante, é algo que o 
direito internacional em seu estado atual não autoriza.  
Há uma impressionante dose de presunção na questão, 
aqui formulada pelos agentes da Bélgica, de saber se esse 
país não estaria ‘obrigado’ a empreender a ação penal no 
caso.  Àquilo que o direito internacional sequer autoriza 
ele, a fortiori, não obriga.  A Bélgica não demonstrou à 
Corte que exista hoje um único outro país que se te-
nha concedido, em iguais circunstâncias, dar livre curso 
à ação penal, mesmo que se abstraia por completo a 
questão, inteiramente diversa, que é a da imunidade, na 
espécie, da pessoa acusada.  Não pode existir ‘direito 
costumeiro em formação’ por obra da atitude isolada de 
determinado país.  A Corte não tem por quê ceder, as-
sim, ao pedido de que não obstrua um suposto ‘processo 
de formação do direito costumeiro’...

É imperativo que todo Estado soberano se pergun-
te, antes de tentar fazer avançar o direito das gentes 
numa direção confrontante com certos princípios que 
regem ainda hoje as relações internacionais, quais se-
riam as consequências da adoção por outros Estados, 
eventualmente por muitos outros, de semelhante práti-
ca.  Não foi sem razão que se levantou perante a Corte 
a questão de saber qual seria a reação de certos países 
da Europa se algum juiz de uma república africana in-
tentasse processar governantes europeus por crimes 
internacionais alegadamente cometidos por eles, ou 
sob suas ordens, em território africano ___ embora isso 
fosse perfeitamente legítimo à luz do primeiro dentre 
os princípios determinantes da competência penal, o da 
territorialidade.

Uma outra hipótese é mais apropriada para servir de 
contraponto ao presente caso.  Há juízes no hemisfério 
sul, não menos qualificados que esse magistrado belga, 
e como ele marcados pela boa fé e por uma profunda 
devoção aos direitos humanos e aos direitos dos povos, 
que não hesitariam, se pudessem, em empreender ações 
penais contra certos governantes do hemisfério norte à 
conta de episódios militares recentes, todos acontecidos 
acima da linha do equador.  O conhecimento que têm 
tais juízes dos fatos não é menos completo, nem sua 
consciência menos imparcial, que aqueles que o foro de 
Bruxelas estima ter sobre os acontecimentos de Kinsha-
sa.  Nem faltariam pessoas ou organizações não go-
vernamentais perfeitamente habilitadas e desejosas de 
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oferecer ao foro a notitia criminis, desencadeando a ação.  
Por quê esses juízes não agem em tal sentido?  Porque 
têm consciência de que o direito internacional não auto-
riza a afirmação de competência em semelhante quadro.  
Porque sabem que seus governos nacionais, à luz dessa 
realidade jurídica, jamais dariam apoio e curso, no plano 
internacional, a tais iniciativas.

Se o exercício da jurisdição penal fundado unica-
mente no princípio da justiça universal não pressupõe 
a presença da pessoa acusada no lugar do foro, toda 
coordenação se torna impossível e é o próprio sistema 
internacional de cooperação para a repressão do crime 
que desmorona.  É fundamental que o trato de ques-
tões dessa ordem no plano interno, e por conseguinte a 
atitude das autoridades de cada Estado, sejam coerentes 
com a ideia de uma sociedade internacional ainda hoje 
descentralizada, baseada no princípio da igualdade so-
berana de seus membros, e dependente, a todo tempo, 
da coordenação de seus esforços.  Fora dos limites dessa 
disciplina, toda política que se adote em nome dos di-
reitos humanos leva ao risco de desmoralizar essa causa 
em vez de reforçá-la. 

6. uma JurIsdIção Geral e permanente

O Tribunal Penal Internacional instalou-se na Haia 
em 2003, quando entrou em vigor a convenção de 
Roma de 17 de julho de 1998, vinculando de início ses-
senta Estados ratificantes ou aderentes. São vários os 
pontos que distinguem essa corte das experiências pe-
nais precedentes.

É uma instituição judiciária permanente, criada, 
como uma organização internacional, pela vontade dos 
Estados fundadores, e dotada, fato raro, de persona-
lidade jurídica própria (o usual é que as cortes sejam 
órgãos, permanentes ou temporários, de organizações 
internacionais). Julgará indivíduos, por crimes de extre-
ma gravidade, todos definidos no próprio estatuto (que 
é o tratado de Roma). A jurisdição ratione temporis só se 
exerce sobre crimes posteriores à entrada em vigor do 
tratado, embora diversas das práticas ali tipificadas já o 
houvessem sido antes, em termos muito semelhantes, 
por outros tratados: assim, o genocídio, os crimes de guerra, 
os crimes contra a humanidade de que são exemplos o ex-
termínio, a redução à escravatura, a deportação forçada, 
a tortura. Não há limites geográficos ou circunstanciais 

como os dos foros de Nuremberg, da Iugoslávia ou de 
Ruanda. O procedimento investigatório e a ação penal 
estão a cargo de um procurador-geral eleito, a exem-
plo dos juízes, pela assembléia dos Estados partes no 
tratado de Roma. A jurisdição internacional se afirma 
complementar: isso não significa apenas a observância da 
regra non bis in idem, mas também que as jurisdições na-
cionais, como a do Estado onde ocorreu o crime, ou 
a do Estado patrial do réu, têm preferência, de modo 
que só sua inércia ou condescendência (eventualmente 
sua simples condição de forum non conveniens) justificam 
a ação no foro internacional. Os princípios gerais do 
direito penal são observados com rigor pelo estatuto, 
que segue ainda as melhores diretrizes no que concerne 
à matéria processual.

A tanto rigor científico e a tão evidente isenção e in-
dependência algo deveria servir de contrapeso, em ter-
mos realistas, neste momento da história. Assim é que o 
estatuto dá ao Conselho de Segurança das Nações Uni-
das o poder de mandar ‘suspender’ por um ano, prorro-
gável tantas vezes quantas queira, qualquer processo em 
curso no tribunal, com base no capítulo VII da carta — 
ou seja, quando entender que a continuidade imediata 
do processo representa uma ameaça à paz...

7. perspectIvas e Incertezas

O Tribunal Penal Internacional, fruto de estudos 
acurados e de exaustiva diplomacia, haveria de poupar a 
sociedade internacional, no futuro, de todo o constran-
gimento que lhe tem imposto esse cenário de contornos 
mal definidos, onde um caprichoso jogo de acasos pa-
rece determinar ora a criação de instâncias ad hoc, ora o 
empenho avulso de alguma jurisdição nacional em ter 
diante de si aquele estrangeiro acusado de crime ocor-
rido no exterior, sem conexão alguma com o foro.  Seu 
estatuto, um documento da virada do século e de au-
toria global, confirma incidentalmente a falta de uma 
relação imediata entre o indivíduo e o direito das gentes: 
o exercício efetivo da jurisdição do tribunal pressupõe 
o consentimento (seja a condição de parte no tratado 
de Roma, seja um consentimento ad hoc) do Estado ter-
ritorial do crime ou do Estado patrial do réu, senão de 
ambos7

7 No Brasil o Estatuto do Tribunal Penal Internacional foi 
promulgado pelo Decreto n. 4.388, de 25 de setembro de 2002. Eleita 
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No que contrasta com as anteriores jurisdições in-
ternacionais ad hoc, o Tribunal Penal Internacional é um 
organismo de autêntica criação coletiva, e sua gênese 
não poderia ter sido mais meditada e criteriosa do que 
foi.  Os crimes definidos no tratado de Roma têm gravi-
dade objetiva: todos significam formas de ultraje a bens 
jurídicos de relevo reconhecido em toda parte.  Por ou-
tro lado a capitulação internacional desses crimes, e a 
criação do foro universal para processá-los complemen-
tarmente, têm a ver com históricas dificuldades em fa-
zer operar sobre eles a repressão penal no plano interno.  
Tal é o caso dos crimes de guerra quando imputáveis 
aos vencedores da guerra, ou do genocídio, cuja autoria 
envolve comumente a autoridade pública ou algo não 
menos poderoso e articulado que a autoridade pública.  

O Tribunal Penal Internacional foi além de tudo uma 
criação oportuna.  Dos anos quarenta à virada do século 
a comunidade jurídica assimilou mal tanto as jurisdições 
de após-guerra quanto os tribunais ad hoc do Conselho 
de Segurança, que dificilmente se explicam na estreiteza 
de seu escopo.  Mais que a comunidade jurídica, os Es-
tados em sua expressiva generalidade assimilaram mal o 
ativismo de certos foros domésticos, sobretudo quan-
do os respectivos governos pareceram dar mão forte à 
tentativa de exercer jurisdição sem bom fundamento de 
competência penal, e particularmente quando essa tro-
pelia teve como sujeito uma ex-metrópole e como ob-
jeto uma ex-colônia.  A jurisdição universal permanente 
acaba inapelavelmente com tudo isso.  Não haverá mais 
como pretender que atue um foro nacional não prio-
ritário no caso dos crimes internacionais, nem haverá, 
definitivamente, como inventar novas jurisdições inter-
nacionais de circunstância.  

Entretanto, desde o início pareceu importante que o 
procurador-geral ___ responsável pela iniciativa de todo 
processo ___ tivesse em vista, ao estabelecer suas priori-
dades e ao determinar seus critérios, a esperança coleti-
va de que não pairassem sobre o novo tribunal as som-
bras políticas que empanaram até o final do século XX 
quase todos os cenários em que se exerceu jurisdição 
penal internacional.  Seria uma lástima se a nova casa de 
justiça, universal e permanente, parecesse destinada tão-
-só a realizar o trabalho feito até então por jurisdições ad 
hoc e por ativistas domésticos, caracterizando-se como 

pela assembléia dos Estados-partes para a primeira composição 
da corte, ali se distinguiu uma magistrada brasileira, a juíza Sylvia 
Helena de Figueiredo Steiner

nada mais que a versão definitiva de uma justiça penal 
que só encontra réus no contexto das nações vencidas, 
das comunidades em desgraça política, das antigas co-
lônias ainda atoladas no legado colonial de miséria e 
sofrimento.

No que concerne à complementaridade, outra vertente 
politicamente sensível do Tribunal Penal Internacional, 
será conveniente evitar que o exercício da jurisdição da 
nova corte seja em regra compreendido como uma de-
claração de falência do foro territorial que deveria ter 
prioridade.  Muitas vezes o fato de que a justiça nacional 
competente não possa ou não queira agir será devido 
apenas à convicção de que se trata de um forum non conve-
niens, justificando a competência da corte internacional 
tal como numa hipótese clássica de desaforamento do 
processo penal, sem descrédito para a jurisdição prete-
rida.

Penso, entretanto, que o mais sério dos embaraços 
que o procurador-geral hoje enfrenta é aquela acusação 
consistente que vez por outra lhe chega às mãos contra 
um agente de Estado não necessariamente estelar, mas 
reconhecido como uma democracia, e onde a ação ale-
gadamente criminosa desse agente tenha sido de algum 
modo convalidada por seus compatriotas no processo 
eleitoral.  Esta a interrogação dramática que por cer-
to atormenta a consciência do procurador e da própria 
corte: o voto popular, quando sinalize uma espécie de 
cumplicidade coletiva, tem acaso a virtude de anistiar 
crimes como aqueles que o tratado de Roma descreve e 
submete à jurisdição do Tribunal Penal Internacional? 
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